
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 
Praça Cel. Horácio, 70 – CNPJ. 05.171.939/0001-32 - fone/fax:(91) 3722-1103.CEP: 

68.750-00 
 
 

OF Nº.      /2016/SEMED/PMC 

Curuçá (PA), 16 de março de 2016. 

      

A sua Senhoria o Senhor 
Leoni Aguiar Gomes Junior. 
Secretario Municipal de Obras. 

 

Assunto: Laudo Técnico da Escola Cristo Alves. 

 

 

Senhor Secretário;  

 

                          

Solicito a Vossa Senhoria a realização em caráter de 

urgência de perícia técnica em razão do desabamento da parede 

de uma sala de aula da Escola Cristo Alves, localizada no Km-

50, visto que precisamos resguardar a integridade física dos 

nos alunos e professores. 

Informamos ainda a necessidade de tal urgência em razão dos 

mesmos não ficarem prejudicados no seu ano letivo.    

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 Augusto Sérgio Coimbra Favacho 
              Sec. Municipal de Educação 
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OF Nº.      /2016/SEMOUT/PMC    

Curuçá (PA), 18 de março de 2016. 

     

A sua Senhoria o Senhor 
Augusto Sergio Coimbra Favacho. 
Secretario Municipal de Educação. 

 

Assunto: Laudo Técnico. 

 

 

Senhor Secretário;  

 

                            

Conforme solicitado por Vossa Senhoria segue em anexo Laudo 

Técnico, Projeto, Termo de Referência, Planilha Orçamentária, 

Cronograma físico-financeira e Justificativa para realização 

da recuperação física da Escola Cristo Alves no Km 50 do 

município de Curuçá. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 Leoni Aguiar Gomes Junior 
    Sec. Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte 
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